
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VE READOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a se 
guinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, realize Estudo Técnico visan 
do à instalação de bancos ao redor da pista de skate localizada na Praça dos Namorados, si 
tuada na Avenida Saturnino de Brito, nº 1075, Bairro Praia do Canto, CEP 29055 245.

JUSTIFICATIVA
Solicita a realização de Estudo Técnico visando à instalação de Bancos ao redor da Pista de Skate
localizada na Praça dos Namorados, situada na Avenida Saturnino de Brito, nº 1075, Bairro Praia
do Canto, com o objetivo de proporcionar maior conforto aos frequentadores do local. A área
é amplamente utilizada por praticantes de esportes, famílias e demais cidadãos, sendo um
importante espaço de lazer e convivência comunitária. Ressalta se que antes da reforma rea 
lizada no local, existiam bancos ao redor da pista, os quais atendiam à demanda dos usuários e
contribuíam significativamente para o uso confortável e seguro do espaço. A reinstalação des 
ses equipamentos contribuirá para a permanência segura e confortável dos usuários, promo 
vendo a inclusão, o bem estar social e a valorização do espaço público.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e
democrático preito.
PROTOCOLO: 2025.084.351 CHAVE: 10NC1 35NN6

Vitória/ES, 13 de Outubro de 2025.

_________________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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